
    Nº 1650, quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021

DECRETO Nº 41.129, de 17 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 18 de fevereiro de 2021:
 
- Eduardo Mendes Simões de Freitas, para o cargo de Gerente da Unidade de Transportes e Vias
Públicas.
 
 
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8360685 e o
código CRC 1E475A2B.

DECRETO Nº 41.131, de 17 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
 

1 de 147

Nº 1650, quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021



O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 15 de fevereiro de 2021:
 
- Danielle Cristina Rodrigues Hissamoto, para o cargo de Coordenadora I da Área de Atendimento ao
Cidadão.
 
 
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8360849 e o
código CRC 05AD267D.

DECRETO Nº 41.132, de 17 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 15 de fevereiro de 2021:
 
- Elvis Robert Muller, para o cargo de Coordenador II da Área de Atendimento ao Cidadão.
 
 
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8360948 e o
código CRC A39E268A.

DECRETO Nº 41.108, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de março de 2021:

 

Deborah Rejane da Silva, matrícula 51.399, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359447 e o
código CRC 1C748F86.
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DECRETO Nº 41.109, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 27 de fevereiro de 2021:

 

Thalita Agne dos Santos, matrícula 52.343, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359549 e o
código CRC 3F9F16DB.

DECRETO Nº 41.110, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 13 de março de 2021:

 

Gabriela Duarte Neves, matrícula 52.326, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359589 e o
código CRC E303A335.

DECRETO Nº 41.111, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de março de
2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Ana Paula Hille, matrícula 52.867, do cargo de Técnico em Enfermagem.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359610 e o
código CRC C03B3D5F.

DECRETO Nº 41.112, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de fevereiro de 2021:

 

Leidi Anne Dias Marcilio, matrícula 51.595, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359637 e o
código CRC E1A5B2E4.

DECRETO Nº 41.113, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de fevereiro de 2021:

 

Josiane Saramento, matrícula 50.804, do cargo de Professor Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359661 e o
código CRC 2FB38C0F.

DECRETO Nº 41.114, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de março de 2021:

 

Glenda Camilla Medeiro Pinheiro, matrícula 51.267, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359682 e o
código CRC BD2CC8F8.

DECRETO Nº 41.115, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2021:

 

Lucilene Marques da Silva, matrícula 50.698, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359695 e o
código CRC 169E7820.

DECRETO Nº 41.116, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de março de 2021:

 

Ana Claudia Ecco, matrícula 52.431, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359723 e o
código CRC 12809A1D.
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DECRETO Nº 41.117, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de março de 2021:

 

Gustavo Henrique Regis, matrícula 51.098, do cargo de Professor Ensino Fundamental Artes,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359752 e o
código CRC C7C870CC.

DECRETO Nº 41.118, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2021:

 

Simone de Fátima Rodrigues, matrícula 50.728, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359777 e o
código CRC 2758EB6F.

DECRETO Nº 41.119, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de fevereiro de 2021:
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Morgana de Aguiar, matrícula 51.289, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359816 e o
código CRC 95D78371.

DECRETO Nº 41.120, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de fevereiro de 2021:

 

Juliana Schenfert Pedack, matrícula 50.798, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359847 e o
código CRC 007A2BE5.

DECRETO Nº 41.121, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de fevereiro de 2021:

 

Leticia Mattia Maia Richartz, matrícula 51.031, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359873 e o
código CRC F7614AD5.

DECRETO Nº 41.122, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de fevereiro de 2021:

 

Carmem Lucia Jeronimo Cardoso, matrícula 50.839, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359890 e o
código CRC 92821DAB.

DECRETO Nº 41.123, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de março de 2021:

 

Ivone Daruceski, matrícula 51.862, do cargo de Professor Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359906 e o
código CRC F37D732A.

DECRETO Nº 41.124, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 12 de março de 2021:

 

Bruna Gabriele Cracco, matrícula 93.700, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359920 e o
código CRC A7C9B8EC.
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DECRETO Nº 41.125, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de fevereiro de 2021:

 

Roseli Aparecida do Nascimento, matrícula 50.722, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359944 e o
código CRC 6B71DB46.

DECRETO Nº 41.126, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 28 de fevereiro de 2021:

 

Daniele Cristina Federice Lousada, matrícula 52.080, do cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359992 e o
código CRC 771DA5C7.

DECRETO Nº 41.127, de 17 de fevereiro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de março de 2021:
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Aline Vollmann Petri, matrícula 50.723, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8360010 e o
código CRC F3FC096F.

DECRETO Nº 41.128, de 17 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 19 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Deborah Louisi de Andrade, matrícula 53.318, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8360043 e o
código CRC FB0AEB73.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA 036/2021 - SES-NGP
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E DISPENSA PARA CARGO DE FUNÇÃO
GRATIFICADA

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art.1º - DESIGNAR a servidora Luana Garcia
Ferrabone, matrícula 46165, para a Função Gratificada de 60%, correspondente à Líder de Área I -
Coordenação Médica do Centro de Triagem e Ambulatório Pós Covid, a partir de 15 de Fevereiro
de 2021.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/02/2021, às 11:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8343090 e o
código CRC 29349330.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 169/2021 - SED.GAB

Joinville, 16  de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Priscila Andressa Soares Amandio, matrícula nº 43110, para
exercer a função de Auxiliar de Direção  Interina do Centro de Educação Infantil Sol Nascente, a
partir de  10 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8339166 e o
código CRC FC183319.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 163/2021 - SED.GAB

Joinville, 16 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Reni da Silva Lacerda Fernandes, matrícula nº 39527, para
exercer a função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Monteiro Lobato, a
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partir de 10 de fevereiro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8338844 e o
código CRC AB006982.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 160/2021 - SED.GAB

Joinville, 16 de fevereiro de de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Ruthe Carmen Haeckel Feustel, matrícula nº 39.330, para
exercer a função de Auxiliar de  Direção Interina do Centro de Educação Infantil Juarez Machado, a
partir de 10 de fevereiro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8338800 e o
código CRC 083E123F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 155/2021 - SED.GAB

Joinville, 15 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Solange Carraro da Silva Nunes, matrícula nº 38.658, para
exercer a função de Auxiliar de  Direção Interina do Centro de Educação Infantil Felícia Cardoso
Vieira, a partir de 10 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8331819 e o
código CRC 9283DCBA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 151/2021 - SED.GAB 

Joinville, 15 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Araci Kuchenbecker Schadeck, matrícula nº  36.243, para
exercer a função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Alzelir Teresinha
Gonçalves Pacheco, a partir de  10 de fevereiro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8330316 e o
código CRC 8FBAE9A7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 150/2021 - SED.GAB

Joinville, 15 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Elisa Teixeira, matrícula nº 38.734, para exercer a função de
Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Adolfo Artmann, a partir de  10 de
fevereiro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8329955 e o
código CRC F120D464.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

 
Designação em substituição para a função de
Gestor do Escritório de Modelagem de Processos, por
motivo de férias.

PORTARIA Nº 2775/2021
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O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da Companhia
Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo Coletivo de
Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Laura de Pieri
Kwiezynski, a partir de 17/02/2021 a 03/03/2021, a Senhora Fernanda Andreia de Azevedo
Stolf para a função de Gestora do Escritório de Modelagem de Processos;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 16/02/2021, às 18:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8344558 e o
código CRC E270CF06.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 149/2021 - SED.GAB

Joinville, 15 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Caroline Gomes da Silveira, matrícula nº 23.590, para exercer a
função de Auxiliar de Direção  Interina do Centro de Educação Infantil Abdon da Silveira, a partir
de  10 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8329553 e o
código CRC 76C3AB1C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 157/2021 - SED.GAB 

Joinville, 15  de setembro  de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a pedido,  a Professora Mariana Costa Rodrigues, matrícula nº 39317, da
função de  Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Jardim Sofia, em 9 de fevereiro de
2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8332238 e o
código CRC CACC4CDC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 178/2021 - SED.GAB

Joinville, 16 de fevereiro de 2021.
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O  Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Silmara Helena Alves Voltoline, matrícula nº 42632, para exercer
a função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Namir Alfredo Zattar, a
partir de 10 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8340521 e o
código CRC 45C99708.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 173/2021 - SED.GAB

Joinville, 16  de fevereiro  de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Nara Leila Trierweiler Vieira, matrícula nº 35930, para exercer a
função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Girassol, a partir de  10 de
fevereiro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8339750 e o
código CRC 89875176.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 170/2021 - SED.GAB

Joinville, 16 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Daiane Aparecida Ribas Scheer, matrícula nº 46107, para
exercer a função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Zé Carioca, a partir
de 10 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8339290 e o
código CRC 486CDFB3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 164/2021 - SED.GAB

Joinville,  16 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Maiza Fabiane Mawer D' Alcantara, matrícula nº 27951, para
exercer a função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Parque Guarani, a
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partir de  10 de fevereiro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8338854 e o
código CRC 67485908.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 017, de 15 de fevereiro de 2021.

 
Designa membros indicados pelo Conselho
Administrativo e Fiscal do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE para compor o Comitê de
Investimento do IPREVILLE.

 

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea
“j”, e § 1º, do art. 107, ambos da Lei Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve
baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Ficam nomeados para membros do Comitê de Investimentos do Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, os
conselheiros indicados pelo Conselho Administrativo e Fiscal do IPREVILLE, abaixo designados:

 

I – Indicados pelo Conselho Fiscal:

 

- Titular: Samara Perfeito Nunes;

- Titular: Irving Ivo Hoppe;

- Suplente: Felipe Gustavo Schwabe;

- Suplente: Dênio Murilo de Aguiar.
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II – Indicados pelo Conselho Administrativo:

 

- Titular: Gustavo Polidoro;

- Titular: Sahmara Liz Botemberger;

- Suplente: Vanessa da Rosa;

- Suplente: Douglas Calheiros Machado.

 

III – Membro Nato:

 

- Jucemeri Cabral (Gerente da Unidade Financeira).

 

Art. 2º O Comitê de Investimentos será presidido pela servidora Jucemeri Cabral,
Gerente da Unidade Financeira do IPREVILLE, a quem compete convocar os demais membros,
sempre que necessário, para o desenvolvimento dos trabalhos do Comitê.

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria 066/2019, de 02 de setembro de 2019.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos
a partir de 01 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2021, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8330683 e o
código CRC 1FD6B751.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 162/2021 - SED.GAB

Joinville, 16 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Leila Regina Leidens Arcari, matrícula nº 39309, para exercer a
função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Mário Avancini , a partir de 
10 de fevereiro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8338829 e o
código CRC DA01A70E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 161/2021 - SED.GAB

Joinville, 16 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Janete Gonçalves Vieira, matrícula nº 19036, para exercer a
função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Odorico Fortunato, a partir
de10 de fevereiro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8338810 e o
código CRC A0EFD9CF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 159/2021 - SED.GAB 

Joinville, 15 de fevereiro  de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Milena Guedes Moreno Pabst, matrícula nº 39.408, para exercer
a função de Auxiliar Direção Interina do Centro de Educação Infantil José Francisco Vieira, a partir
de  de 10 de fevereiro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8338199 e o
código CRC F96BFC1E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 158/2021 - SED.GAB

Joinville, 15 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,
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Art. 1º - DESIGNA a Professora Andreia Aparecida Rodrigues Duffeck, matrícula nº 39796, para
exercer a função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Jardim Sofia, a
partir de  10 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8332320 e o
código CRC 0A4B96E7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 156/2021 - SED.GAB

Joinville, 15 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Marcia Veiga, matrícula nº 39.459, para exercer a função de
Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Ivan Rodrigues, a partir de  10 de
fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

34 de 147

Nº 1650, quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8332006 e o
código CRC B064BF58.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 154/2021 - SED.GAB

Joinville, 15 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Emisley de Oliveira Hofbauer, matrícula nº 36.502, para exercer
a função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Estrelinha Brilhante, a
partir de  10 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8331576 e o
código CRC 0E06EFFA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 152/2021 - SED.GAB

Joinville, 15 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Jéssica Stumpf, matrícula nº 43.041, para exercer a função de
Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Espaço Encantado, a partir de  10 de
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fevereiro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8331158 e o
código CRC A9C8643F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 183/2021 - SED.GAB

Joinville, 15 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Cheila Maria de Souza Baumer, matrícula nº  21.665, para
exercer a função de Auxiliar de  Direção Interina do Centro de Educação Infantil Bem Me Quer, a
partir de  10 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8330836 e o
código CRC BF57BA5B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 153/2021 - SED.GAB

Joinville, 15 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Jaqueline Finder Floriano, matrícula nº 39.540, para exercer a
função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Professora Débora Cristina
Neves da Silva Ruiz Paloma, a partir de  10 de fevereiro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8331378 e o
código CRC CE9B4E4D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 186/2021 - SED.GAB

 

Revoga Portaria nº 541/2020/SED/GAB e nomeia
Comissão Técnica de Sistematização do
Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de
Educação de Joinville, aprovado pela Lei nº
8.043/2015.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

R E SO L V E :

 

Art. 1º - Nomear membros para compor Comissão Técnica de Sistematização do
Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação de Joinville, aprovado pela Lei nº
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8.043/2015:

 

Diego Calegari Feldhaus

Josiane Meyer de Goes    

Giani Magali da Silva de Oliveira

Gisele Cristine da Silva

Érika Satie Sato Lopes

Rosely Ferreira da Silva

Valdirene Stiegler Simão

Ana Karina de Oliveira

Cleberson de Lima Mendes

Cleidi Retzlaff

Mari Celma Matos Martins Alves

Fábia da Silva Palma

Nélida Alves Hoepers

Silvana Maria da Silva Ravache

Maria Luiza Delfino

Aurea Vieira

Rejane Losi

 

Art. 2º - São competências da Comissão Técnica de Sistematização do
Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação de Joinville, aprovado pela Lei nº
8.043/2015:

I – Levantar os dados e informações educacionais para subsidiar os relatórios
anuais de monitoramento da execução das metas e estratégias estabelecidas no Plano Municipal de
Educação de Joinville, aprovado pela Lei nº 8.043/2015;

II – Auxiliar na formulação de indicadores com base nos levantamentos
realizados;

III – Analisar dados e informações sobre a oferta e demanda educacional no
território do município;

IV – Subsidiar o trabalho da Comissão de Monitoramento e Sistematização do
Fórum Municipal de Educação, instituído pelo Decreto nº 20.363 de 03 de abril de 2013;

V – Auxiliar na organização e condução do processo de consulta pública de
avaliação do Plano Municipal de Educação de Joinville, aprovado pela Lei nº 8.043/2015;

VI – Auxiliar na elaboração dos relatórios com as proposições apresentadas por
ocasião das consultas públicas;

VII – Realizar a revisão dos documentos de avaliação do Plano Municipal de
Educação de Joinville, aprovado pela Lei nº 8.043/2015.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville,  16 de fevereiro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8348081 e o
código CRC BC3EAEA4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 166/2021 - SED.GAB

Joinville, 16 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Elis Regina Rodrigues Forte, matrícula nº 45637, para exercer a
função de Auxiliar de  Direção Interina do Centro de Educação Infantil Pequeno Príncipe, a partir
de 10 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8338950 e o
código CRC 08573A0E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 180/2021- SED.GAB

 

Joinville,  16 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSAR, a pedido  a Professora  Tatiana Cavalheiro Hoffmann, matrícula nº
35.958, da função de  Diretora  Interina do Centro de Educação Infantil Jorge Luiz Vanderwegen,
em 9 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8340796 e o
código CRC 2E337CBA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 177/2021 - SED.GAB 

Joinville, 16 de  fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,
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Art. 1º - DISPENSAR, a pedido  a Professora  Grasiele dos Santos Vicente, matrícula nº 39728 ,
da função de  Auxiliar Direção Interina do Centro de Educação Infantil Namir Alfredo Zattar, em 
18 de dezembro de 2020.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8340433 e o
código CRC 99EC9974.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 52/2021
 
 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 627/2019
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

                         RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 627/2019, firmado entre o Município de Joinville / Fundo Municipal de Direitos
da Criança e Adolescente e a empresa Condor Turismo EIRELI, cujo objeto é a
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de
viagens: cotação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento de passagens aéreas e
rodoviárias e emissão de seguro de assistência em viagem internacional, na forma de
Pregão Eletrônico nº 224/2019.

Titular: Robson Richard Duvoisin – Matrícula: 37.146

Titular: Juçara Ferreira Berta Santana – Matrícula: 23.544

Titular: Rogério Gonçalves, matrícula: 23544

1º Suplente: Jaqueline Moreira Massaini Mira, Matrícula 24520

 

41 de 147

Nº 1650, quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021



Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

 Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 154/2020, publicada em 16/10/2020.

 

 Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/02/2021, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8346156 e o
código CRC 1DD7DB9B.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 PORTARIA n°. 51/2021
 
 

                                                       Autoriza servidor a conduzir veículos oficiais da frota da
Secretaria de Assistência Social.

 

 

 A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, e considerando que
eventualmente, na falta ou impedimento de motoristas, obedecidas às exigências de
habilitação, verifica-se a obrigatoriedade de serem autorizados como condutores outros
servidores municipais, na condução de veículo oficial;

 

RESOLVE:

 

 AUTORIZAR, o servidor Sérgio Luiz Girolla Júnior- CNH nº 02313594141 – Cat. Hab. AB
a conduzir, eventualmente, veículo oficial da frota da Secretaria de Assistência Social.

 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/02/2021, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8344688 e o
código CRC E828245F.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 53/2021
 
 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 628/2019
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

                         RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 628/2019, firmado entre o Município de Joinville / Fundo Municipal do Idoso e a
empresa Condor Turismo EIRELI, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de agenciamento de viagens: cotação, reserva, emissão,
remarcação, cancelamento de passagens aéreas e rodoviárias e emissão de seguro de
assistência em viagem internacional, na forma de Pregão Eletrônico nº 224/2019.

 Titular: Robson Richard Duvoisin – Matrícula: 37.146

Titular: Valmir Poli – Matricula: 24497

Titular: Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula: 44791

1º Suplente: Nilza Pedro Silva Teodoro - Matrícula: 30339

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;
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IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 244/2019 de 16/12/2019

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/02/2021, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8346316 e o
código CRC 89CA51AB.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 54/2021
 
 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 40/2018
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

                         RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 040/2018, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social através do Primeiro Termo de Sub-Rogação, e a empresa TAFAC
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, inscrita no CNPJ 01.242.570/0001-50, neste ato
representada por sua administradora, a empresa IMOBILIÁRIA BETA LTDA – EPP, inscrita
no CNPJ 03.884.753/0001-03, cujo objeto é a locação do imóvel situado no endereço Rua
Araranguá, nº. 397, bairro América, no município de Joinville/SC, com área cadastrada de
1.926,62 m², objeto da matrícula nº. 80.461, Inscrição Imobiliária nº.
13.20.33.73.0239.0000, registrado na 1ª Circunscrição Imobiliária, na forma de Dispensa
de Licitação nº 269/2018.

 

Titular:Tatiane Schroeder Wunderlich– Matrícula: 33.828

Titular: João Carlos Voos – Matrícula 30.335

Titular: Jaciane Geraldo dos Santos – Matrícula: 40.411

1º Suplente: Fabiana Euzébio Paschoali – Matricula: 30.823

2° Suplente: Marcos Venicius de Oliveira – Matrícula: 46.071
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Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 92/2020 de 26/06/2020

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/02/2021, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8346406 e o
código CRC F2D88D77.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 55/2021
 
 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 332/2016
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

                         RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 332/2016, firmado entre o Município de Joinville e a empresa ADF
Empreendimentos Imobiliários Ltda, cujo objeto é locação de um imóvel situado à Rua
Abdon Batista, 342, Centro, nesta cidade para a instalação do Centro Público de
Atendimento ao Trabalhador – CEPAT, na forma de na forma de Dispensa de Licitação nº
192/2016.

 Titular: Cristina Amaral Nogueira - Matrícula 29387

Suplente: Camilla Appel Bergling - Matricula 48.884

 

Titular: Lisielen Goulart - Matrícula : 36624

Suplente: Alessandro Barro Sfreddo - Matricula 46.261 

 

Titular: Deise Gomes - Matrícula: 25727

Danielle Bobato Menon - Matricula 45.497

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:
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I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.
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Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 72/2018 de 18/04/2018;

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/02/2021, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8346565 e o
código CRC 6446DCE0.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 56/2021
 
 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 531/2019
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

                         RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 531/2019, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal do Idoso e a empresa Painel Pesquisas, Consultoria e Publicidade
Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especializados de pesquisa técnica científica para elaboração do Diagnóstico Social da
População Idosa do Município de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº 184/2019.

 

Titular: Robson Richard Duvoisin – Matrícula: 37.146

Titular: Valmir Poli – Matricula: 24.497
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Titular: Rute Bittencourt – Matrícula 30.235

Suplente: Francielle Deluca Rosa matrícula 40.390

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 156/2020, publicada em 30/10/2020.

 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/02/2021, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8346656 e o
código CRC BB8B90BB.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 58/2021
 
 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 626/2019
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

                         RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 626/2019, firmado entre o Município de Joinville/Fundo Municipal de
Assistência Social e a Empresa Condor Turismo EIRELI, cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de viagens:
cotação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento de passagens aéreas e rodoviárias
e emissão de seguro de assistência em viagem internacional, na forma de Pregão
Eletrônico nº 224/2019.

Titular: Sandro Minuzzo – Matricula 42.699

Titular: Robson Richard Duvoisin – Matricula: 37.146

Titular: Patricia Luzia Johann Teochi – Matrícula: 37.436

1º Suplente: Taina Wandelli Braga – Matrícula: 47.095

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 09/2021 de 06/01/2021.

 Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/02/2021, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8347007 e o
código CRC B72DB419.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD
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PORTARIA n°. 59/2021
 
 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 362/2020
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

                         RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 362/2020, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social e Empresa CATARINENSE AR CONDICIONADO LTDA , cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção
corretiva e preventiva, incluindo fornecimento de peças, componentes e acessórios, para
aparelhos condicionadores de ar, na forma do Pregão Eletrônico nº 094/2020.

Fiscais:

Titular: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

Titular: Mário Celso de Souza – Matrícula: 48.975

Titular: Sérgio Luiz Girolla Júnior – Matrícula 48.042

Subfiscais:

Segurança Alimentar e Nutricional: Edina Acordi – Matricula: 35.475 

Centro de Abastecimento: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884 

Casa Abrigo Viva Rosa/Famílias Acolhedoras: Mirele Aparecida Muniz Pereira – Matrícula
47.911 

Casa dos Conselhos: Robson Richard Duvoisin – Matricula: 37.146

Conselhos Tutelares: Carlos Andre Schoene Aenishaenslin – Matrícula: 49.284

Emprego e Geração de Renda: Lisielen Miranda Goulart – Matrícula nº 36.624

 Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007;
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V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 Art. 3º – Fica Revogada a Portaria nº 126/2020 de 24/08/2020.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/02/2021, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8347264 e o
código CRC 370C69EB.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 57/2021
 

55 de 147

Nº 1650, quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021



 
Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 595/2019

 
A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 
                         RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 595/2019, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social e a Empresa Imunizadora Belli Ltda - ME , cujo objeto é a contratação de serviços de
limpeza e desinfecção de caixas d’água e cisternas, em unidades administradas pela
Secretaria de Assistência Social - SAS, na forma do Pregão Eletrônico nº 201/2019. 

Fiscais:

Titular: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

Titular: Mário Celso de Souza – Matrícula: 48.975

Titular: Sérgio Luiz Girolla Júnior – Matrícula 48.042

 

Subfiscais:

Segurança Alimentar e Nutricional:

 Edina Acordi - Matrícula 35.475

 

Centro de Abastecimento:

Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

 

Casa Abrigo Viva Rosa/Famílias Acolhedoras:

Mirele Aparecida Muniz Pereira – Matrícula 47.911

 

Casa dos Conselhos:

Robson Richard Duvoisin – Matricula: 37.146

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:
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 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

Art. 3º – Fica revogada a Portaria nº 64/2020 de 24/04/2020.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/02/2021, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8346890 e o
código CRC 11977044.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 168/2021 - SED.GAB

Joinville, 16 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Josiane Cristine Kruger do Amaral, matrícula nº 42007, para
exercer a função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Pequena Sereia, a
partir de  10 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8339056 e o
código CRC 56095317.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 174/2021 - SED.GAB

 
Joinville, 16 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Andreza Vicente, matrícula nº 42631, da função de  Auxiliar de
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Direção do Centro de Educação Infantil Sementinha, em 9 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8339925 e o
código CRC 3DEC59DB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 175/2021 - SED.GAB

Joinville, 16 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Andreza Vicente, matrícula nº 42631, para exercer a função
de Diretora Interina do Centro de Educação Infantil Ponte Serrada, a partir de  10 de fevereiro de
2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8339968 e o
código CRC 87963F80.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 176/2021 - SED.GAB

Joinville, 16 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Giovana Ramos da Conceição Martins, matrícula nº 38647, para
exercer a função de Auxiliar de Direção Interina  do Centro de Educação Infantil Sementinha, a
partir de  10 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8340116 e o
código CRC 3793195C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 171/2021 - SED.GAB

 
Joinville, 16 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Michele Nehl Poener, matrícula nº 39905, da função de 
Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Girassol, em 9 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8339469 e o
código CRC 3805EDD3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 172/2021 - SED.GAB

Joinville, 16 de fevereiro de 2021.

 

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Michele Nehls Poener, matrícula nº 39905, para exercer a função
de Diretora  Interina do Centro de Educação Infantil Jardim Sofia, a partir de 10 de fevereiro de
2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8339551 e o
código CRC 7C65661D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 167/2021 - SED.GAB

Joinville, 16 de fevereiro de 2021.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Amanda Beserra Nogueira, matrícula nº 42817, para exercer a
função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Deputado Pedro Paulo
Hings Colin , a partir de  10 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8339004 e o
código CRC 3FE64D84.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 179/2021 - SED.GAB

Joinville, 16 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Viviane Cristina Bernardes Tomio, matrícula nº 41275, para
exercer a função de Auxiliar de Direção Interina da Escola Municipal João Costa, a partir de 10 de
fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8340640 e o
código CRC 61517D9A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 18/2021 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR  a servidora Dayana Bortolotti, Matrícula 78599, na
função gratificada de 30% - Coordenação do Serviço Especializado em Reabilitação - SER, a
partir de 15 de fevereiro de 2021.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 10:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8355921 e o
código CRC 9C32CBF8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 165/2021 - SED.GAB

Joinville, 16 de fevereiro de 2021.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Carina Vizzotto Meinem, matrícula nº 42653, para exercer a
função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Pedro Ivo Figueiredo de
Campos, a partir de  10 de fevereiro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8338900 e o
código CRC 3A5163D0.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 055/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 027/2020, firmado entre o
Município de Joinville e o Wonit Tecnologia da Informação Ltda, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de locação, incluindo a instalação, a manutenção
e o fornecimento de peças, de 1 (uma) central telefônica tipo PABX.

 

Fiscal Requisitante:

Carlos Afonso Schmitt - Titular

Aldo Tomelin - Suplente

 

Fiscal Técnico:
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João Luís Erzinger- Titular

Renato Gonzaga - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Caio Pires do Amaral - Titular

Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 102/2020.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8087404 e o
código CRC D11935A6.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 051/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 452/2019,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Pública Informática Ltda, que tem por objeto
contratação da utilização de programas de informática para compor a Solução de Tecnologia da
Informação do Sistema de Gestão Municipal, bem como a prestação de serviço de suporte técnico e
manutenção destes programas pelo período de 48 (quarenta e oito) meses. 

 

Fiscal Requisitante:
                            Caio Pires do Amaral - Titular

Ricardo Andre Siedschlag Martins - Suplente  

 

Fiscal Técnico:
                            Carlos Afonso Schmitt - Titular

João Luis Erzinger - Suplente 

 

Fiscal Administrativo:
                            Mainara Corrêa - Titular 

Ediléia de Faria Silva - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 100/2020

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8073856 e o
código CRC D7DDD985.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 054/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e a Secretária de Gestão de Pessoas, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 30.277 de 17 de Janeiro de 2018 em
conformidade com a Lei Municipal nº  495 de 16 de Janeiro de 2018,

 

Resolvem;
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Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 228/2020,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Sênior Sistemas S/A, cujo objeto é
Contratação de empresa especializada para prestação de suporte, atualização, evolução das
funcionalidades e treinamento do sistema de Gestão de Pessoas Senior, para os seguintes módulos:
Rubi – Administração de Pessoal; Ronda – Ponto Eletrônico; Cargos e Salários; Recrutamento e
Seleção; Medicina do Trabalho; Segurança do Trabalho; Benefícios e Quadro de Vagas, conforme
Termo de Referência.

 

Fiscal Requisitante:

Mariane Maria Braz - Titular

Fernanda Luiza Daniel Bonett Scholze - Suplente

 

Fiscal Técnico:
                            Caio Pires do Amaral - Titular

Ricardo André Siedschlang Martins - Suplente

 

Fiscal Administrativo:
                            Mainara Corrêa  - Titular 

Ediléia de Faria Silva  - Suplente

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 30/2020.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8087220 e o
código CRC 459CE7F3.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

 

PORTARIA Nº 053/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 538/2019, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina
S/A - CIASC, cujo objeto a contratação de serviço de acesso à Internet, pelo período de 60
(sessenta) meses.

 

Fiscal Requisitante:

Carlos Afonso Schmitt - Titular

Nilton Rohricht Junior - Suplente
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Fiscal Técnico:

Guilherme Pfutzenreuter - Titular

João Luis Erzinger - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Caio Pires do Amaral  - Titular

Mainara Corrêa - Suplente 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 121/2020.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8087499 e o
código CRC 977E68DC.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 052/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento e Secretário de Educação no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018 .

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 460/2018, firmado entre o
Município de Joinville e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina -
CIASC, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
computação em nuvem sob demanda, abrangendo provimento de recursos de infraestrutura,
monitoramento e suporte técnico por 60 (sessenta meses), na forma da Dispensa de Licitação 
nº 309/2018, e em conformidade com a Lei 8.666/93.

 

Fiscal Requisitante:

Carlos Afonso Schmitt  - Titular

Guilherme Pfutzenreuter - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Nilton  Rohricht Junior - Titular

Felipe da Rocha - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Caio Pires do Amaral  - Titular

Mainara Corrêa - Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 103/2020

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8139025 e o
código CRC EB0AF779.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 050/2021
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O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e o Secretário de Assistência Social, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.100 de 02 de Janeiro de 2017, ambos em
conformidade com a Lei Municipal nº  495 de 16 de Janeiro de 2018,

 

Resolvem;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 041/2017,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Inovadora Serviços em Tecnologia da
Informação Eireli - ME,  que tem por objeto contratação de empresa especializada em tecnologia da
informação, para o fornecimento de um sistema informatizado de gestão da assistência social, em
arquitetura web, que atenda aos requisitos da Lei 8.742/1993, ao Pacto de Aprimoramento do
SUAS – Sistema Único de Assistência Social e demais normativas e regulamentações vigentes,
direcionado aos municípios e à rede de assistência social, incluindo serviços iniciais de implantação
(instalação, importação/conversão de dados e parametrização) e treinamento de usuários, assim
como serviços contínuos de manutenção legal e corretiva, suporte técnico e treinamento contínuo.

 

Fiscal Requisitante:
                            Janice Lichtenberg Alexandre Montibeller - Titular

Sérgio Luiz Girolla Junior  - Suplente

        

Fiscal Técnico:
                            Caio Pires do Amaral - Titular 

João Luis Erzinger - Suplente

 

Fiscal Administrativo:
                            Mainara Corrêa - Titular 

Ediléia de Faria Silva  - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 109/2020.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8164332 e o
código CRC 26248A61.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 049/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 401/2016,
firmado entre o Município de  Joinville e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal -
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CIGA, cujo objeto é a contratação da utilização do Programa de Gestão de Obras (G-Obras),
mantido pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), bem como a
prestação de serviço de suporte técnico e manutenção deste, que contempla: 1. Gestão de Obras:
serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação mediante disponibilização de
programa desenvolvido em arquitetura web direcionado aos setores de planejamento e obras para o
controle de convênios federais, contratos de empreitada, termos aditivos e andamento de obras de
forma integrada com uma ferramenta de confecção de orçamentos, sendo estes nos padrões da Caixa
Econômica Federal (DTB) e com disponibilidade de todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT,
DEINFRA e outras que podem ser integradas sob solicitação; 

 

Fiscal Requisitante:

Carla Cristina Pereira - Titular

Glederson Henrique Grein - Suplente

 

Fiscal Técnico:

João Luis Erzinger - Titular

Mainara Corrêa - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Caio Pires do Amaral - Titular

Ediléia de Faria Silva - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 225/2019

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8148190 e o
código CRC 6C872814.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 046/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 651/2019, firmado entre o
Município de Joinville e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina -
CIASC, cujo objeto é a disponibilização  de solução corporativa de antivírus, conforme requisitos
técnicos, com  disponibilização de atualizações, manutenção e suporte pelo período de 48 (quarenta
e oito) meses,

 

Fiscal Requisitante:

Carlos Afonso Schmitt - Titular

João Luis Erzinger - Suplente

Nilton Rohricht Junior  - Suplente
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Fiscal Técnico:

Guilherme Pfutzenreuter - Titular

 Felipe da Rocha - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Caio Pires do Amaral - Titular

Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 158/2020.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8087634 e o
código CRC 25C38C96.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 047/2021
 
 

O Secretário de Administração e Planejamento e Secretária de Educação no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e Decreto
nº 33.472, de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16 de
janeiro de 2018 .

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 325/2020, firmado entre o
Município de Joinville e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina -
CIASC, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na Rede
Metropolitana Governamental de Joinville por 60 (sessenta meses).

 

Fiscal Requisitante:

José Luiz Cercal Lazzaris  - Titular

Leandro Lebkuchen - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Carlos Afonso Schmitt - Titular

Giovanni Scaini - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Caio Pires do Amaral - Titular

 Mainara Corrêa - Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 179/2020.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8075021 e o
código CRC 1165DDC0.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 048/2021
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O Secretário de Administração e Planejamento e Secretária de Educação no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e Decreto
nº 33.472, de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16 de
janeiro de 2018 .

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 453/2018, firmado entre o
Município de Joinville e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina -
CIASC, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na Rede
Metropolitana Governamental de Joinville por 60 (sessenta meses).

 

Fiscal Requisitante da Secretaria de Educação:

José Luiz Cercal Lazzaris - Titular

Leandro Lebkuchen - Suplente

 

Fiscal Requisitante da Secretaria de Administração e Planejamento:

João Luis Erzinger - Titular

Ediléia de Faria Silva  - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Carlos Afonso Schmitt - Titular

Giovanni Scaini - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Caio Pires do Amaral - Titular

Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
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período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 178/2020

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2021, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8073160 e o
código CRC 66B27E5D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 008/2021/SES/HMSJ

 

 

Distribui funções e define as áreas de atuação das
Diretorias e Gerências da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José.
 
 

O Secretário da Saúde do Município de Joinville e Diretor Presidente do Hospital
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Municipal São José, no uso de suas atribuições legais,

 

Considerando a prerrogativa da Administração Pública, decorrente do poder
hierárquico, consistente na distribuição e escalonamento de funções entre seus agentes;

 

Considerando a necessidade de revisão da distribuição de funções entre
os Diretores Executivos e Gerentes que exercem suas funções na Secretaria da Saúde e no Hospital
Municipal São José, visando a adaptação da estrutura organizacional da Secretaria da Saúde a novos
desafios, bem como a obtenção de eficiência e celeridade nos atos administrativos;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º A distribuição de funções e as áreas de atuação das Diretorias e Gerências
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José passam a ser as definidas por esta Portaria.

 

Capítulo I
Da Estrutura da Secretaria da Saúde

 

Art. 2º Para fins de distribuição e escalonamento de funções, as Diretorias da
Secretaria da Saúde passam a ser assim denominadas:

 

I- Diretoria Administrativa e Financeira (SES.DAF);

 

II- Diretoria de Assistência à Saúde (SES.DAS);

 

III- Diretoria de Políticas de Saúde (SES.DPS); e

 

IV- Diretoria Técnica.

 

Art. 3º O Diretor Executivo responsável pela Diretoria Administrativa e
Financeira (SES.DAF) é responsável pelas atividades de suporte, gestão e controle operacional,
administrativo e financeiro das unidades e serviços da Secretaria, sendo de sua competência a
atuação no âmbito político estratégico nas matérias relacionadas às atribuições das seguintes
Gerências:

 

I- Gerência de Gestão Administrativa e Financeira (SES.UAF), responsável por
gerenciar as competências relacionadas às áreas de gestão orçamentária, financeira, administrativa,
documental, patrimonial e de materiais, bem como os aspectos administrativos do Centro de
Atendimento ao Cidadão (CAC) e as áreas de compras, padronização de materiais, transporte e
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logística;

 

II- Gerência de Obras e Serviços (SES.UOS), responsável pelo levantamento e
elaboração de projetos arquitetônicos e de engenharia, acompanhamento e execução de obras e
infraestrutura necessárias às unidades de saúde, manutenção predial e manutenção de equipamentos;
e

 

III- Gerência de Compras, Contratos e Convênios (SES.UCC), responsável por
orientar, executar, supervisionar, distribuir e controlar as atividades relacionadas ao planejamento
das compras e acompanhar a tramitação e execução dos contratos de aquisições na área de
tecnologia de informação, bem como gerenciar os serviços de suporte e os sistemas de informação
em uso na Secretaria.

 

Art. 4º O Diretor Executivo responsável pela Diretoria de Assistência à
Saúde (SES.DAS) é responsável pelas áreas e serviços voltados prioritariamente ao atendimento
direto às necessidades de saúde da população, bem como pela execução de atividades de prevenção
de agravos, promoção e recuperação da saúde, sendo de sua competência a atuação no âmbito
político estratégico nas matérias relacionadas às atribuições das seguintes Gerências:

 

I- Gerência de Serviços Especiais (SES.USE), responsável pela prestação,
implantação e acompanhamento de serviços especializados de média e alta
complexidade, pela assistência especializada em saúde, pela discussão políticas de atendimento,
protocolos clínicos, matriciamento, ações de referência e contra referência, bem como por gerenciar
as atividades do Centro de Triagem e Tratamento Pós-COVID-19 e do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU) no Município;

 

II- Gerência do Distrito Sanitário Centro (SES.DCE), responsável por gerenciar a
Unidade de Pronto Atendimento Leste e as Unidades Básicas de Saúde localizadas no Distrito
Centro, realizando atendimentos de urgência/emergência e executando ações de saúde no âmbito
individual e coletivo em sua área de abrangência territorial, inclusive no que diz respeito ao controle
de endemias, em conformidade com as diretrizes definidas pela Política Nacional de Atenção Básica
(PNAB);

 

III- Gerência do Distrito Sanitário Norte (SES.DNO), responsável por gerenciar o
Pronto Atendimento Norte e as Unidades Básicas de Saúde localizadas no Distrito Norte, realizando
atendimentos de urgência/emergência e executando ações de saúde no âmbito individual e coletivo
em sua área de abrangência territorial, inclusive no que diz respeito ao controle de endemias, em
conformidade com as diretrizes definidas pela Política Nacional de Atenção Básica (PNAB); e

 

IV- Gerência do Distrito Sanitário Sul (SES.DSU), responsável por gerenciar o
Pronto Atendimento Sul e as Unidades Básicas de Saúde localizadas no Distrito Sul, realizando
atendimentos de urgência/emergência e executando ações de saúde no âmbito individual e coletivo
em sua área de abrangência territorial, inclusive no que diz respeito ao controle de endemias, em
conformidade com as diretrizes definidas pela Política Nacional de Atenção Básica (PNAB).
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conformidade com as diretrizes definidas pela Política Nacional de Atenção Básica (PNAB).

 

Art. 5º O Diretor Executivo responsável pela Diretoria de Políticas de
Saúde (SES.DPS) é responsável pelas áreas e serviços voltados prioritariamente à
gestão, planejamento, controle, monitoramento e articulação das redes e das políticas públicas de
saúde, pelo apoio técnico às atividades assistenciais e administrativas e pelos serviços de vigilância
em saúde, sendo de sua competência a atuação no âmbito político estratégico nas matérias
relacionadas às atribuições das seguintes Gerências:

 

I- Gerência de Acompanhamento de Processos NAT JUS (SES.UAP),
responsável por conduzir os procedimentos voltados à prevenção e resolução administrativa de
litígios na saúde, fornecer subsídios técnicos às manifestações do município nas ações judiciais e
procedimentos administrativos relacionados à saúde pública, articular e promover o diálogo entre a
Secretaria Municipal da Saúde, Ministério Público, defensorias, Poder Judiciário e demais órgãos e
instituições componentes do Sistema de Justiça e orientar os serviços e demais áreas da Secretaria
Municipal da Saúde no que diz respeito à legalidade de procedimentos administrativos internos;

 

II- Gerência de Gestão Estratégica e Articulação da Rede em Saúde
(SES.UGE), responsável por gerenciar o planejamento estratégico da Secretaria de Saúde, realizar o
monitoramento de indicadores para melhorias contínuas dos processos, levantar dados e informações
para auxiliar nas tomadas de decisão, articular todos os pontos de atenção da rede de saúde de
Joinville, realizar a gestão do trabalho, conduzir a educação em saúde e gerenciar a comunicação
interna e externa da Secretaria;

 

III- Gerência de Assistência Farmacêutica e Laboratório Municipal (SES.UFL),
responsável por gerenciar os serviços de análises clínicas e as etapas do ciclo de assistência
farmacêutica, articulando ações com as demais áreas da Secretaria;

 

IV- Gerência de Regulação (SES.URE), responsável por organizar os fluxos
assistenciais no âmbito do SUS, definindo macrodiretrizes para a Regulação da Atenção à Saúde,
executando ações de monitoramento e vigilância desses sistemas, direcionando ações para a
regulação do acesso dos usuários na rede de serviços de saúde e propiciando o ajuste da oferta
disponível às necessidade imediatas da população, bem como por controlar, avaliar e auditar os
serviços de saúde próprios e complementares no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

 

V- Gerência de Vigilância em Saúde (SES.UVS), responsável por gerenciar
o processo contínuo e sistemático de coleta, consolidação, análise e disseminação de dados sobre
eventos relacionados à saúde, articulando-se em um conjunto de ações destinadas a controlar
determinantes, riscos e danos à saúde da população, bem como por conduzir e operacionalizar a
política de imunização no Município, realizar ações de Saúde do Trabalhador e prestar serviços
assistenciais especializados relacionados à sua área de atuação;

 

VI- Gerência de Vigilância Sanitária (SES.UVI), responsável por um conjunto de
ações no âmbito das práticas de saúde coletiva, assentadas em várias áreas do conhecimento técnico-
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científico e em bases jurídicas, que lhe conferem o poder de fiscalização, educação, avaliação e
intervenção, capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde, tendo como objetivo garantir a
qualidade do processo de produção, distribuição e consumo de bens e serviços relacionados à saúde,
bem como as condições de saneamento, vida e trabalho dos cidadãos; e

 

VII- Gerência Técnica de Odontologia (SES.GTO), responsável por supervisionar
e coordenar todos os serviços técnicos desenvolvidos no âmbito da Secretaria da Saúde na área de
odontologia, assegurar condições adequadas de trabalho e os meios imprescindíveis a uma boa
prática odontológica, observar o cumprimento das normas em vigor, devendo, também,
supervisionar a execução das atividades de assistência odontológica da Secretaria.

 

Art. 6º Ao Diretor Técnico da Secretaria da Saúde compete supervisionar e
coordenar todos os serviços técnicos desenvolvidos no âmbito da instituição, garantir condições
adequadas de trabalho e os meios imprescindíveis a uma boa prática médica, além de observar o
cumprimento das normas em vigor, devendo, também, supervisionar a execução das atividades de
assistência médica da Secretaria.

 

Capítulo II
Da Estrutura do Hospital Municipal São José

 

Art. 7º Para fins de distribuição e escalonamento de funções, as Diretorias do
Hospital Municipal São José passam a ser assim denominadas:

 

I- Diretoria Administrativa e Financeira;

 

II- Diretoria Técnica; e

 

III- Diretoria Clínica.

 

Art. 8º O Diretor Executivo responsável pela Diretoria Administrativa e
Financeira é responsável pelas atividades de suporte, gestão e controle operacional, administrativo e
financeiro das unidades e serviços da Secretaria, sendo de sua competência a atuação no âmbito
político estratégico nas matérias relacionadas às atribuições da Gerência Financeira e de
Faturamento Hospitalar.

 

Parágrafo único. A Gerência Financeira e de Faturamento Hospitalar
(HMSJ.UAD) é responsável por gerenciar as competências relacionadas às áreas
de auditoria, faturamento hospitalar, gestão administrativa, recepção, telefonia, ouvidoria, serviço de
assistência farmacêutica e logística, central de abastecimento de materiais, serviço nutricional,
hotelaria, higienização, gestão patrimonial, gestão de segurança patrimonial, manutenção predial,
elaboração de projetos arquitetônicos e de engenharia, acompanhamento da execução de
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obras, manutenção de equipamentos e engenharia clínica.

 

Art. 9º Ao Diretor Técnico do Hospital Municipal São
José compete supervisionar e coordenar todos os serviços técnicos desenvolvidos no âmbito da
instituição, garantir condições adequadas de trabalho e os meios imprescindíveis a uma boa prática
médica, além de observar o cumprimento das normas em vigor, devendo, também, supervisionar a
execução das atividades de assistência médica do Hospital, sendo de sua competência a atuação no
âmbito político estratégico nas matérias relacionadas às atribuições das seguintes Gerências:

 

I- Gerência de Gestão da Assistência (HMSJ.DENF), responsável por gerenciar
as competências relacionadas à assistência prestada aos pacientes atendidos no Hospital São José,
pela equipe de enfermagem e equipe multidisciplinar, compreendendo, em sua área de atuação, o
gerenciamento do bloco cirúrgico, central de material e esterilização, unidade de clínica médica,
unidade de internação cirúrgica, unidade de transplantes, centro de terapia intensiva, centro de
tratamento de queimados, unidade de AVC integral e AVC agudo, unidade de internação JS; e

 

II- Gerência Técnica e de Regulação de Leitos (HSMJ.DNIR), responsável por
gerenciar as competências relacionadas a gestão do núcleo interno de regulação - NIR, marcação de
cirurgias, equipe multiprofissional de atendimento domiciliar - EMAD, serviço de análises clínicas e
agência transfusional, ambulatório de especialidades, serviço de atendimento de urgência e
emergência, comissão de controle de infecção relacionado à assistência à saúde - CCIRAS e núcleo
de qualidade e segurança do paciente - NQSP.

 

Art. 10 O Diretor Clínico do Hospital Municipal São José é o representante do
corpo clínico do estabelecimento assistencial perante o corpo diretivo da instituição, notificando ao
Diretor Técnico sempre que for necessário ao fiel cumprimento de suas atribuições, sendo
responsável pela assistência médica, coordenação e supervisão dos serviços médicos na instituição,
sendo obrigatoriamente eleito pelo corpo clínico.

 

Capítulo III
Das Disposições Finais e Transitórias

 

Art. 11 A indicação nominal dos Diretores Executivos responsáveis pelas
diretorias de que tratam os arts. 3º, 4º, 5º e 8º será objeto de ato próprio.

 

Art. 12 Fica revogada a Portaria nº 44/2018/SMS.

 

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Jean Rodrigues da Silva

Secretário da Saúde
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Secretário da Saúde
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 18:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8177360 e o
código CRC E859F392.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 109/2021

 

Nomeia servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 17
de fevereiro de 2021:

Guilherme Grangeiro de Carvalho, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do
Vereador Diego Machado.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 17 de fevereiro de 2021.

Mauricio Fernando Peixer
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 17/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8362629 e o
código CRC 5054C284.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 181/2021 - SED.GAB 

Joinville, 16 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Marta dos Santos Dettruz, matrícula nº 41.158, da função de 
Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Marilene dos Passos Santos, em 9 de fevereiro
de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8340881 e o
código CRC C0EEAE96.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 182/2021 - SED.GAB

Joinville, 16 de fevereiro  de 2021.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Marta dos Santos Dettruz, matrícula nº 41.158, para exercer a
função de Diretora Interina do Centro de Educação Infantil Jorge Luiz Vanderwegen, a partir de 10
de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8341059 e o
código CRC B0904711.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 8355219/2021 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica
o Senhor G.A.E., CPF 007.xxx.xxx-32, situado na rua São Judas Tadeu, 490 - Comasa - 
Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo Administrativo Sanitário
nº 3885, Auto de Imposição de Penalidades nº 3299 de 15/12/2020, expirou. Esta notificação se
considera efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 7 (sete) para o
pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada para cobrança em Dívida
Ativa junto à secretaria de Finanças da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

 

Isis Cristina Rezende de Almeida
Gerente de Vigilância Sanitária
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Documento assinado eletronicamente por Isis Cristina Rezende de
Almeida, Gerente, em 17/02/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8355219 e o
código CRC C7FBC8EB.

 

EXTRATO SEI Nº 8329647/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa CONVIVER RESIDENCIA
INCLUSIVA LTDA, localizada à Rua 3550 - Antonio Zimmermann nº 611, Bairro Itacolomi,
Balneário Piçarras - SC, CEP 88380-000 inscrita no CNPJ sob o nº17.919.525/0001-28, através
do Termo de Contrato nº 011/2021, celebrado entre as partes em 10/02/2021, através da Dispensa
de Licitação nº 041/2021 a dar início aos serviços de internação compulsória para cumprimento do
Mandado de Intimação 310009408015, a partir de 16/02/2021

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/02/2021, às 09:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 09:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8329647 e o
código CRC B610A1B8.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: JP - INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE FITAS SINALIZADORAS DE
REDE DE ÁGUA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
Unitário

1
Código: 19781 - FITA SINALIZADORA DE TUBULAÇÃO

SUBTERRÂNEA, BOBINA COM 300 METROS, COR AZUL
CLARO - REDE DE ÁGUA

Unidade 250
R$

101,31

Marca: JP Embalagens
Fabricante: JP – INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

Modelo / Versão: FITA SINALIZADORA DE TUBULAÇÃO SUBTERRÂNEA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  FITA SINALIZADORA DE TUBULAÇÃO SUBTERRÂNEA, BOBINA
COM 300 METROS, COR AZUL CLARO - REDE DE ÁGUA FITA: PLÁSTICO EM POLIETILENO DE BAIXA

DENSIDADE - PEBD; MATERIAL VIRGEM; DIMENSÕES DA FITA: (L X M X COM NO MÍNIMO 120 MICRAS.
TEXTO IMPRESSO NA FITA: IMPRESSA NA COR PRETO; TAMANHO DOS CARALTURA; FONTE: ARIAL.

FIGURA IMPRESSA NA FITA: IMPRESSA NA COR: PRETO; TAMANHO DOS CARAALTURA; REDE DE ÁGUA.
METRAGEM POR BOBINA DE FITA PRODUZIDA: BOBINAS COM 300 METROS. PIGMENTCLARO: C = 100;
M = 0; Y = 0; K = 0. MODELOS (LAYOUTS) Imagem 1 - Ilustração das fitas sinalizadoras de água: 7550474 A arte
final deverá ser encaminhada para o e-mail alexandre.carvalho@aguasdejoinville.com.br para aprovada antes da

fabricação

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 15/02/2021, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 15/02/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8319164 e o
código CRC EDDA685A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8346942/2021 -
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8346942/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 193/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, que versa sobre a Aquisição de fórmulas
alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde,
assinada em 02/02/2021, no valor de R$ 12.144,44 (doze mil cento e quarenta e quatro reais e
quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/02/2021, às 23:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8346942 e o
código CRC 3942EE0F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8347051/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 192/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - EPP, que versa sobre
a Aquisição de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da
Secretaria Municipal da Saúde, assinada em 02/02/2021, no valor de R$ 2015,00 (dois mil quinze
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/02/2021, às 23:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8347051 e o
código CRC 5DFCB761.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8346101/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 191/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PRO VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição
de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria Municipal
da Saúde, assinada em 02/02/2021, no valor de R$ 9.627,00 (nove mil seiscentos e vinte e sete
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/02/2021, às 23:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8346101 e o
código CRC 642053F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8345153/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 196/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MEDCOM COMERCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, que
versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda
da Secretaria Municipal da Saúde, assinada em 02/02/2021, no valor de R$ 3.427,26 (três mil
quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e seis centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/02/2021, às 23:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8345153 e o
código CRC 5B42D4CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8343685/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 155/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MAYCON WILL EIRELI EPP, que versa sobre a contratação, com fornecimento
parcelado, de medicamentos, para uso do Órgão Participante: Município de Joinville, assinada em
25/01/2021, no valor de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/02/2021, às 23:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8343685 e o
código CRC C3D5F639.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8343381/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 206/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
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Fornecimento n° 206/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CCK COMERCIAL EIRELI, que versa sobre a aquisição de peças e materiais
hidráulicos II para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, assinada
em 03/02/2021, no valor de R$ 1.186,50 (um mil cento e oitenta e seis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/02/2021, às 23:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8343381 e o
código CRC 340EA897.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8342480/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 169/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada RAPHAEL GONCALVES NICESIO ME, que versa sobre a Aquisição de
Instrumentais Cirúrgicos para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville, assinada em 27/01/2021, no valor de R$
290.810,00 (duzentos e noventa mil oitocentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/02/2021, às 23:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8342480 e o
código CRC 33F29D15.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8342011/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 197/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada AGNUS COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, que versa
sobre a Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a
serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da
Saúde, assinada em 02/02/2021, no valor de R$ 841,50 (oitocentos e quarenta e um reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/02/2021, às 23:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8342011 e o
código CRC D0A4FF09.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8341528/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 202/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Conkast Equipamentos Tecnológicos Ltda - EPP, que versa sobre a Aquisição de bens
móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados no Hospital
Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada em 02/02/2021,
no valor de R$ 24.965,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/02/2021, às 23:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8341528 e o
código CRC 9F47B6FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8340805/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 198/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Comércio e Serviços Aracaju Ltda ME, que versa sobre a Aquisição e instalação de
película, para atender as necessidades do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde,
assinada em 02/02/2021, no valor de R$ 10.605,50 (dez mil seiscentos e cinco reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/02/2021, às 23:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8340805 e o
código CRC 1F8A5E50.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8340859/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 199/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Comércio e Serviços Aracaju Ltda ME, que versa sobre a Aquisição e instalação de
película, para atender as necessidades do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde,
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assinada em 02/02/2021, no valor de R$ 16.395,45 (dezesseis mil trezentos e noventa e cinco reais e
quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/02/2021, às 23:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8340859 e o
código CRC FE36DA3B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8362578/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Contrato nº: 03/2021 Pregão nº 13/2020
Ata de Registro de Preços nº 04/2020
Contratada: MP COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ÁGUA MINERAL) PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.
Valor total: 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
Data: 16/02/2021.
Prazo de entrega: Os itens deverão ser entregues até 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir de cada solicitação.
Prazo de vigência: a partir de sua assinatura (16/02/2021) até
31/03/2021.

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 17/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8362578 e o
código CRC 0F5B56EF.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8296040/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021, destinada a ALIENAÇÃO DE
INSERVÍVEIS DE SUCATAS.

CONTRATADA: CR COMERCIO DE METAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
06.888.426/0001-00.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 3.2.01.03.06 - Outros Materiais de Consumo.

DATA: 11/02/2021.

PRAZO: 10 (dez) dias.

VALOR : R$ 0,90/kg (Noventa centavos de Real) Por Kg.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/02/2021, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 11/02/2021, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 12/02/2021, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/02/2021, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8296040 e o
código CRC E763EF2F.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8357388/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2021, destinada à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE.

CONTRATADAS: 

OBJETIVUS MATERIAIS PARA ESCRITORIO E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 02.961.546/0001-34

TOP PRIME SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO, inscrita no CNPJ sob o nº
22.603.349/0001-50 .

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5900- Estoque Materiais de Expediente e 5901- Estoque Materiais de
Uso e Consumo.

DATA: 17/02/2021.

PRAZO: 30 (TRINTA) dias.

VALOR: R$ 2.296,00 (dois mil duzentos e noventa e seis reais), sendo:

OBJETIVUS MATERIAIS PARA ESCRITORIO E INFORMÁTICA LTDA: R$ 241,00

TOP PRIME SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO:  R$ 2.055,00

Item 5- FRACASSADO

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/02/2021, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 17/02/2021, às 13:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/02/2021, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/02/2021, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8357388 e o
código CRC A9F521AD.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8355354/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021, destinada à AQUISIÇÃO DE
FERRAMENTAS.

CONTRATADA: CONTINENTAL FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 01.625.708/0005-24.

CONTA CONTÁBIL: Nº 548 - Outros Materiais de Consumo.

DATA: 17/02/2021.

PRAZO: 10 (DEZ) dias.

VALOR: Itens 2 e 3 -  R$ 557,20 (quinhentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos)

Item 1 - FRACASSADO

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/02/2021, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 17/02/2021, às 13:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/02/2021, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/02/2021, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8355354 e o
código CRC 62F215D2.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 8318710/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2021

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a XX Nº XX/21, destinada a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGA DE
CORRESPONDÊNCIAS E ENCOMENDAS.

CONTRATADA:  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT),
inscrita no CNPJ sob o nº 34.028.316/0028-23, estabelecida em São José/SC.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.01.04.03 - Correios e Malotes.

DATA: 12/02/2021.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 134.880,00 (Cento e Trinta e Quatro Mil Oitocentos e Oitenta Reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/02/2021, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 15/02/2021, às 08:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 15/02/2021, às 09:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8318710 e o
código CRC 23C0271D.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 8229218/2021 - SES.UCC.AGT

 

Termo de Contrato nº. 145/2020 (assinado em 08/12/2020).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: “A rescisão do contrato
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poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração." Justifica-se em razão do informado
no MEMORANDO SEI Nº 8184331/2021 - SES.UVI. , Termo assinado em 16/02/2021.
Objeto: Contratação de serviço de divulgação de mídia em carro de som, para a Secretaria
Municipal da Saúde, conforme Dispensa de Licitação CD nº 49/2020.
Empresa: SANDRO ROGÉRIO RECH 75997436934.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/02/2021, às 23:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8229218 e o
código CRC AF2410AB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8295021/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato n º 013/2017, com os seguintes dados:

C ON T R A T A D A : CATARINENSE ENGENHARIA AMBIENTAL S/A, CNPJ
nº 03.720.956/0001-56

OBJETO: A prorrogação dos prazos de execução por mais 330 (trezentos e trinta) dias e vigência
contratual por mais 210 (duzentos e dez) dias
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 155/2016

VALOR: R$ 696.544,70 (seiscentos e noventa e seis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e
setenta centavos)

PRAZO: 28/12/2021 
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 12/02/2021, às 17:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/02/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8295021 e o
código CRC 5BAA47F9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8295091/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato N º 068/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Projesan Saneamento Ambiental Ltda.

OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 90 (noventa) dias

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico Nº 021/2019

PRAZO: 27/06/2021

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 12/02/2021, às 17:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/02/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8295091 e o
código CRC 132B7091.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8355719/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAISSA MARA RODRIGUES TEIXEIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0116 - Médico Plantonista Pediatra,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8355719 e o
código CRC 9D1CD874.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8355791/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA RODRIGUES PEREIRA
ALMEIDA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0116 - Médico
Plantonista Pediatra, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8355791 e o
código CRC 7B268E64.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8355907/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL GUSTAVO JUTTEL CASTRO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0089 - Médico Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8355907 e o
código CRC 7001F04F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8355994/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUDMILA BARBOSA DE SOUZA
BALSIMELLI no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0112 - Médico
Patologista, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

107 de 147

Nº 1650, quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021



 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8355994 e o
código CRC EDBB94AF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8356401/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HORACIO EDUARDO VERONESI no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0084 - Médico Cardiologista, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8356401 e o
código CRC 2F377266.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8356939/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA APARECIDA COSMO GALAN
YAMAMOTO no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8356939 e o
código CRC 64494634.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8357080/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL FRANCISCO DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8357080 e o
código CRC CC5D7253.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8357175/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA CRISTINA ZANOTTI no Processo
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Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8357175 e o
código CRC 6DC275B4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8357316/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIVIA MIZUKI DE CAMPOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

111 de 147

Nº 1650, quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021



Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8357316 e o
código CRC E36EDE62.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8357414/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALVARO BAPTISTA NETO no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8357414 e o
código CRC 68FEB263.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8357838/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ZILDA APARECIDA REZENDE no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0710 - Professor Ensino Fundamental Arte,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8357838 e o
código CRC 15025F82.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8358006/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAQUEL DA ROSA no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8358006 e o
código CRC 36FD87A2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8358249/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE LOURENCO no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8358249 e o
código CRC B6926CB8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8358385/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMARA DA SILVA ANICACIO VELOSO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8358385 e o
código CRC BB8B77A6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8358552/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANTONIA MYLENA ROCHA FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8358552 e o
código CRC E7C8450C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8359023/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA MACHADO DIAS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 12:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359023 e o
código CRC C6420E23.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8360234/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DAISON NELSON FERREIRA DIAS no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8360234 e o
código CRC DE3EEF63.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8360595/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYANA TALITA GALDINO no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8360595 e o
código CRC 70EED2EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8361045/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE SCHWOCHOW FISSMER no
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Processo Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8361045 e o
código CRC A2B53C26.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8361261/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAÍS PASQUALOTTO FARNEDA no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8361261 e o
código CRC A42DE9E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8361591/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCUS EDUARDO GRUDTNER no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8361591 e o
código CRC 38040401.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8361775/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANA INACIO COSTA no Processo Seletivo
- Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8361775 e o
código CRC C1286130.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8362031/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LOUISE TRINDADE DE OLIVEIRA BIANCHI no
Processo Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8362031 e o
código CRC 2E737403.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8362240/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINA DE ALMEIDA ABRITTA HANAUER no
Processo Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8362240 e o
código CRC E1389841.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8362392/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA GRAZIELA BATISTA no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8362392 e o
código CRC AB190186.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8310767/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 037/2021 -  UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de insumos de pintura e uso em geral, destinados às
manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação de
Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às
empresas vencedoras em seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: BOGO-FILHOS
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIMITADA, LOTE 01 – R$ 16.179,50, LOTE 03 – R$
11.422,00, LOTE 04 – R$ 1.428,00, LOTE 05 – R$ 17.216,15, LOTE 06 – R$ 26.350,00, LOTE
07 – R$ 9.660,20, LOTE 08 – R$ 3.450,00, LOTE 09 – R$ 6.564,00, LOTE 10 – R$ 1.881,00 e
LOTE 13 – R$ 8.408,70; GGV COMERCIAL EIRELI, LOTE 02 – R$ 535,00, LOTE 11 – R$
11.294,00 e LOTE 12 – R$ 11.715,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2021, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2021, às 11:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8310767 e o
código CRC 039CE5BA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8350196/2021 -
SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente
o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico 354/2020, destinado
a Aquisição de equipamentos hospitalares para suprir a demanda das unidades de Centro
Cirúrgico, Centro Cirúrgico Ambulatorial, Oncologia, Ortopedia, AVC Integral e Agência
Transfusional do Hospital Municipal São José de Joinville, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira e Equipe de Apoio e a adjudicação do objeto licitado à empresa vencedora em seu
respectivo item e valor unitário, qual seja: EQUIPAMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS
LTDA: Item 2 - R$ 21.400,00; Restaram desertos os itens 6, 7 e 8.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/02/2021, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/02/2021, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8350196 e o
código CRC 027702E3.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8299028/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 021/2021 destinado a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
REPOSIÇÃO/MANUTENÇÃO DE TUBOS PITOT, na Data/Horário: 03/03/2021 às 14:00
horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/02/2021, às 11:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 11/02/2021, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 12/02/2021, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/02/2021, às 17:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8299028 e o
código CRC E16F5C5B.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8341964/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 009/21 destinado a OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO
EMISSÁRIO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE ESPINHEIROS/2ª
ETAPA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 16/03/2021 às 14:00 horas,
na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 16/02/2021, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 16/02/2021, às 11:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/02/2021, às 15:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 16/02/2021, às 18:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8341964 e o
código CRC BA0A3EC1.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8341859/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 008/21 destinado a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
ADEQUAÇÕES DO SISTEMA DE RECEBIMENTO DE ÓLEO COMBUSTÍVEL NA
ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 15/03/2021 às
14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro
Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 16/02/2021, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 16/02/2021, às 11:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/02/2021, às 15:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 16/02/2021, às 18:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8341859 e o
código CRC 2EA61B15.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8304355/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 043/2021, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
carnes e frios destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville,
na Data/Horário: 02/03/2021 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG
453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2021, às 09:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/02/2021, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8304355 e o
código CRC 79581553.

 

COMUNICADO SEI Nº 8347133/2021 - SED.UIN

 

 

Joinville, 16 de fevereiro de 2021.

 

O Município de Joinville através do Termo de Contrato n.º 311/2020, cujo objeto é
 contratação da empresa especializada para a execução de serviço de manutenção
corretiva e preventiva, com fornecimento de peças, componentes e acessórios para
26 (vinte e seis) plataformas elevatórias (com cabine ou não, enclausuradas ou não)
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instaladas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação., do fornecedor
 EWT Brasil Elevadores Ltda, na forma do Pregão Eletrônico nº 087/2020, considerando
o disposto no Memorial Descritivo para o Item 2.3.2 - Da Manutenção Corretiva, subitem
d.3, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue abaixo, IMAGEM 1.

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica,
acerca dos preços propostos para aquisição de peças e componentes  para manutenção
corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta
com menor preço junto a Secretaria da Educação,  R. Itajaí, 390 - Centro, Joinville - SC,
89201-090 , das 13:00 às 17:00 horas.

 

Descrição Quantidade
Valor

unitário/
Menor Valor

Tinta cinza para metal 3600ML R$ 67,00
Tinta preto para metal 3600ML R$ 67,00

Lixa para ferro FOLHA R$ 2,95
Fundo para metal zarcão 3600ML R$ 73,00

Chave Seccionadora tripolar 30A com
alavanca

UNIDADE R$ 130,00

Chave fim de curso com haste e roldana
ajustável

UNIDADE R$ 55,00

Contador tripolar 220v 50/60hz + ctt na UNIDADE R$ 101,00
Thinner solvente 5 LITROS R$ 52,00

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassiano Pereira Sprotte,
Gerente, em 16/02/2021, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8347133 e o
código CRC 61466A84.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 8357776/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência
Lei Municipal 4.403 de 25 de Setembro de 2001
(Alterada Lei 4.766 de 19 de maio de 2003 e 5.888 de 16
de agosto de 2007).

 

Resolução 01/2021– COMDE

 

Dispõe a assegurar e incluir as Pessoas com Deficiência no Decreto Nº40.609, de 28 de janeiro
de 2021 e dá outras providências.

 

O COMDE – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, em reunião ordinária do dia 2 de fevereiro de 2021,
discutiu e deliberou por meio de vídeo e áudio conferência o que segue:

Considerando que a Lei Municipal n° 4.403 de 25 de setembro de 2005, estabeleceu para
o COMDE as funções: consultiva, normativa, propositiva e fiscalizadora do atendimento
aos direitos da Pessoa com deficiência no município de Joinville;

Considerando a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência Decreto
Legislativo nº 186/2008 e Decreto nº 6.949/2009;

Considerando a Lei 13.146 de 06 de julho de 2015, que Institui a Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), em
especial ao Capítulo VI – Do Direito ao Trabalho, na Seção III da Inclusão da Pessoa
com Deficiência no Trabalho e em destaque ao Capítulo II - Da Igualdade e da Não-
Discriminação;

Considerando o Art. 4o “Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de
oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação.

§ 1o Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, restrição
ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir
ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de
pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de
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tecnologias assistivas.

 

Resolve:

Art 1º- Solicitar que a pessoa com deficiência seja inclusa no Art. 6º do Decreto Nº40.609,
de 28 de janeiro de 2021, que altera o art. 6º do Decreto 37.576, de 17 de março de 2020,
que dispõe sobre as medidas de prevenção e combate ao contágio pelo
coronavírus(COVID-19) nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Municipal
Direta e Indireta e estabelece outras providências.

Art. 2º- Que a Secretaria de Gestão de Pessoas atente a proteção e ao que determina a Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e
das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e
cidadania.

Art. 3º – Fica o Poder Executivo responsável em responder esta resolução, num prazo de
10 dias, a contar da data do seu recebimento.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

 

 

Paulo Sérgio Suldovski
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Documento assinado eletronicamente por Paulo Sergio Suldovski,
Usuário Externo, em 17/02/2021, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8357776 e o
código CRC 8482A169.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 19/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da

132 de 147

Nº 1650, quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021



Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
230/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa CCK COMERCIAL
LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 131/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/02/2021, às 10:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8281425 e o
código CRC 9027966B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 23/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
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exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
003/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  JP - INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE FITAS SINALIZADORAS DE REDE DE ÁGUA,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/02/2021, às 10:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8354935 e o
código CRC D5642264.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 17/2021
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Giancarlo Schneider Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 012/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa TERRANORTE CONSTRUTORA EIRELI., que tem por objeto PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA NO
CAVALETE, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do LICITAÇÃO Nº 025/2020.

 

Thiago Alberto Amorim, Matrícula N° 0448 - Gestor do Contrato

Elvis Gunther Dahnert, Matrícula N° 0744 - Fiscal Titular

Alexandro da Silva, Matrícula N° 1249 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
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prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/02/2021, às 10:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8266314 e o
código CRC 96A1021E.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 18/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
11/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa TORQUES ENGENHARIA
LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA PARA
READEQUAÇÃO DO BANHEIRO DO ATENDIMENTO CENTRAL PARA PNE,
conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021.

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula N° 0884 - Gestor do Contrato

Camila Deschamps Kruger, Matrícula N° 0687 - Fiscal Titular

Leandro Marcos de Melo, Matrícula N° 1357 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
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prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/02/2021, às 10:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8280143 e o
código CRC 86A12B69.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 22/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
009/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa EDITORA NEGÓCIOS
PÚBLICOS DO BRASIL EIRELI, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE ACESSO A
FERRAMENTAS DE PESQUISA COM BANCO DE DADOS COM SUPORTE E
MENTORIAS ONLINE, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Inexigibilidade de Licitação n°
002/2021.

 

Fabio Alexandre Barcos, Matrícula N° 0755 - Gestor do Contrato

Giuliano Gonçalves Silva, Matrícula N° 0855 - Fiscal Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula N° 0842 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
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do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/02/2021, às 10:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8341811 e o
código CRC 2B86F8B4.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 14/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente, da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº  010/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Coester
Automação LTDA, que tem por objeto a Aquisição de Atuadores para Comportas, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2020.

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula N° 703 - Gestor do Contrato

Jean Tragibo de Campos - Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Fernando Vieira, Matrícula N° 767 - Fiscal Titular

Felipe Nóbrega Jardim, Matrícula N° 627 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
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do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/02/2021, às 10:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8222733 e o
código CRC 6A02D6DE.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 21/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente, da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº  013/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa DIGITRO
TECNOLOGIA S.A, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
E SUPORTE A PABX, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo
de Referência, conforme especificações, na forma da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
01/2021.

Aline Schafhauser Guimarães Machado, Matrícula N° 540 - Gestor do
Contrato

Jamil Rebelo Gomes, Matrícula N° 601 - Fiscal Titular

Julio Cesar Gomes de Oliveira, Matrícula N° 836 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
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do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/02/2021, às 10:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8312329 e o
código CRC 22DD4BF7.
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